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Assunto; AUTORIZA A INSTITUIÇÃO OA COOPERATIVA D0

SERUIOCR PUBLICO MUNICIPAL DE ANCHIETA

Autor; uehCADÜR SHOLÊNIO MULINARI
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER N®

PROJETO DE - N® 10/89

ASSUNTO: AUTORIZA A INSTITUIÇÃO DA COOPERATIVA PC SERVIDOR PÚBLICO,.

SR. PRESIDENTE

Como Relator da COMISSITO DE DUSTIÇA, não só dou meu parecer

fauorável a aprouaçao do Projeto de Lei 010/89, de autoria do Vereador

Shulenio Mulinari, pela sua importância, como aconselho aos demais mem

bros desta ^omissão que aprouem este meu parecer, uma vez que o Proje-

to é legal e constitucional.

SALA DAS SEÇÕES DE.04 / 05../ 198.9

ELATOR

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão acompanha o parecer do Relator.

Sala das Sessões,04/05/B9
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